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9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUNDO 
- E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos 
termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes ¾, 
Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: DANILO DOS SANTOS, brasileiro, maior, proprietário de 
microempresa, solteiro, RG N° 27.944.908-SSP/SP, CPF/MF Nº 216.775.988-67, para que no prazo 
de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado 
na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$66.081,77, acres-
cida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quan-
tia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 129.454 
de Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de janeiro de 2025.  (Protocolo 807.978)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n°  00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes ¾, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: GISELE MARIA VIEIRA, brasileira, 
maior, professora de ensino de primeiro e segundo graus, solteira, RG N° 32.711.894-5-SSP/SP, CPF/
MF Nº 342.782.218-4, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$10.946,68, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 330.529 de Ofício, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de 
janeiro de 2025.  (Protocolo 809.277)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: 
ITAÚ UNIBANCO S.A, CNPJ nº 60.701.190/0001-04 com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza 
Aranha nº  100,   Torre   Olavo   Setúbal, São Paulo/SP, INTIMA os devedores fiduciantes: BRUNO 
ALESSI BORGESI, brasileiro, maior, bancário, solteiro, RG N° 43.761.453-0-SSP/SP, CPF/MF Nº 
441.753.118-82, e GIOVANNI ALESSI BORGESI, brasileiro, maior, auxiliar administrativo, solteiro, 
RG N° 39.622.627-9-SSP/SP, CPF/MF Nº 462.011.918-01, para que no prazo de 15 dias, contados 
a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 
1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$10.777,79, acrescida dos juros e 
encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada 
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 157.963 deste Ofício, 
em favor da credora fiduciária. São Paulo, 21 de janeiro de 2025. (Protocolo 825.546)

COOPERMAG – COOPERATIVA DE FARMÁCIAS MAGISTRAIS
CNPJ/MF nº 41.097.607/0001-19 e NIRE: 35.400.193.450

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do Conselho de Administração da COOPERMAG – Cooperativa de Farmácias Magistrais, cooperativa simples, 
de consumo e de responsabilidade limitada ao capital, com sede na Rua Gomes Freire, nº 167, Lapa, São Paulo/SP, CEP 
05.075-010 (”COOPERMAG” ou “Cooperativa“), no uso das atribuições que Ihe confere o artigo 13 do Estatuto Social da 
COOPERMAG (“Estatuto Social“), observados, ainda, os demais artigos de seu Estatuto Social e as disposições dos normativos 
aplicáveis à matéria, convoca os associados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”), a ser realizada 
no dia 31 de janeiro de 2025 (sexta-feira). A AGO será instalada em primeira convocação às 14h00, com presença de 
2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar na AGO; ou em segunda convocação, às 15h00, com 
presença minima de metade mais um dos associados em condições de votar na AGO, ou em terceira convocação, às 16h00, 
com presença mínima de 10 (dez) associados em condições de votar na AGO, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: A. Nomeação da Comissão Eleitoral prevista no artigo 29 do Estatuto Social, composta de 03 (três) associados com 
direito a voto, não candidatos a cargos no Conselho de Administração; B. Eleição de 07 (sete) membros do Conselho de 
Administração, sendo 01 (um) presidente, 01 (um) vice-presidente e mais 05 (cinco) conselheiros, todos com mandato para 
o período de 01 de fevereiro de 2025 a 31 de janeiro de 2027. A participação na AGO será totalmente digital, atendendo às 
disposições do artigo 43-A da Lei Federal nº 5.764/71 e Parágrafo 4º do artigo 13 do Estatuto Social, por meio da plataforma 
a ser acessada exclusivamente pelo endereço www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=CA6C824D0639. Associado 
Pessoa Jurídica deverá ser representado na forma do respectivo estatuto/contrato social, sendo vedada a representação 
por mandatário. Notas: 1. Para efeitos legais e estatutários, a COOPERMAG informa que na data de publicação deste 
Edital o número de associados em condições de votar na AGO é de 1.368 (um mil, trezentos e sessenta e oito); 2. Para a 
eleição dos 07 (sete) membros do Conselho de Administração, deverão ser observadas as condições mínimas previstas nos 
artigos 14, 23 a 33 do Estatuto Social; 3. As chapas para o cargo de Conselheiro de Administração devem ser separadas e 
protocoladas na sede da COOPERMAG ou encaminhadas, para o endereço eletrônico secretaria@coopermag.com.br, com 
cópia para alessandro@coopermag.com.br até às 17h do dia 24 de janeiro de 2025 (sexta-feira); 4. O Estatuto Social e demais 
documentos da AGO estão à disposição dos associados na sede da Cooperativa e no website www.coopermag.com.br; 5. 
Todas as orientações para acesso e procedimento de voto serão disponibilizadas no website www.coopermag.com.br; 6. A 
COOPERMAG não poderá ser responsabilizada caso algum associado tenha problemas com hardware, software ou internet, 
que prejudique a sua participação e/ou votação na AGO. 7. Os associados não presentes na AGO digital poderão votar por 
meio de boletim de voto, acompanhado de documentos que comprovem a validade da respectiva assinatura. O modelo do 
boletim será enviado nesta data, por e-mail, a todos os associados da Cooperativa em condições de votar na AGO e estará 
disponível e no website www.coopermag.com.br. Deverá ser preenchido com o nome de todos os conselheiros da mesma 
chapa, não sendo admitida a alteração de qualquer nome, ou posição, de seus integrantes. O boletim deverá ser devolvido 
para a Cooperativa por meio de envio ao endereço eletrônico secretaria@coopermag.com.br, com cópia para alessandro@
coopermag.com.br, e será considerado válido desde que preenchido, assinado e recebido nos endereços acima até às 17h00 
do dia 27 de janeiro de 2025 (segunda-feira), de acordo com as demais instruções contidas no próprio boletim. São Paulo, 21 
de janeiro de 2025. Carlos Alberto Pinto de Oliveira, Presidente do Conselho de Administração

EDITAL 3° Leilão de Maquinas Metal Mecânica – Será realizado no dia 31 de janeiro de 2025, às 
14h conforme horário de Brasília, no site www.megavaleleiloes.com.br Leiloeiro Oficial: Jeter de Oli-
veira Záccaro – Jucesp 1221. EDITAL COMPLETO E CONDIÇÕES DE VENDA DO LEILÃO ESTÃO 
DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.MEGAVALELEILOES.COM.BR 

Informações:
Tel: 11 3845-5599  ou www.milanleiloes.com.br 

Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial - Jucesp 266
@ milanleiloes
facebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes

LEILÃO DE VEÍCULOS FORD
DA FROTA, MARKETING E RECOMPRA

DIA 24 DE JANEIRO, 2025 - SEXTA ÀS 9:30H - WWW. MILANLEILOES.COM.BR

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA/SP, Processo nº 0000791-26.2024.8.26.0099, ASSOCIAÇÃO 
DOS PROPRIETÁRIOS DE LOTES DO LOTEAMENTO RECANTO DO JAGUARI x CARLOS ALBERTO 
PROENÇA JAQUES e LEIA DINA D’ALMEIDA JAQUES, 1º Leilão: 23/01/25 às 15h30 sendo o bem ven-
dido pelo valor de 100% da atualizada pelos índices adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, segue 
2º Leilão: 11/02/25 às 15h30, sendo os lanços a partir de 50% do valor da avaliação atualizada. Lote único 
de bem imóvel: DIREITOS DE COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES PERTENCENTES AOS EXE-
CUTADOS SOBRE O BEM IMÓVEL CORRESPONDENTE A UM TERRENO, Nº. 08, DA QUADRA “F”, C/ 
1000 m² no LOTEAMENTO RECANTO DO JAGUARI, VARGEM/SP, MATRÍCULA Nº. 56.751, DO O.R.I. 
DE BRAGANÇA PAULISTA/SP. Vendas “AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. 
Pagamento a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Obs: 
Gravames e demais ônus vide Edital. Visitação: Agendamento junto a Leiloeira Oficial. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - 27ª VARA CÍVEL 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO, Processo nº 0001643-52.2021.8.26.0100, 
MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA  X  GUSTAVO BUFFARA BUENO, 1º 
Leilão: 23/01/25 às 10h00 sendo o bem vendido pelo valor de 100% da atualizada pelos índices 
adotados pelo TJ/SP, não havendo licitantes, segue 2º Leilão: 11/02/25 às 10h00, sendo os lanços 
a partir de 60% do valor da avaliação atualizada. Lote único de bem imóvel: TERRENO Nº 16 DA 
QUADRA “AE” c/ 346,20 m² DO LOTEAMENTO “TERRAS DE SANTA CRISTINA GLEBA VI” EM 
PARANAPANEMA/SP,  Matrícula nº 61.665 do C.R.I. de Avaré/SP. Avaliação atualizada de: R$ 
57.453,46 - Novembro/2024. Valores Sujeitos a atualizações. Vendas “AD CORPUS” no estado em 
que se encontram, sem garantias. Pagamento a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a 
leiloeira: 5% do valor da arrematação. Obs: Gravames e demais ônus vide Edital. Visitação: Agen-
damento junto a Leiloeira Oficial. 

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

EDITAL DE LEILÃO - data: 24/01/2025 às 11:00h (lote 001), 11:15h (lote 002), 
11:30h (lote 003), 11:45h (lote 004), 12:00h (lote 005) e 12:15h (lote 006) horá-
rio de Brasília. Lote 001: Apartamento nº 1, Alameda dos Tupiniquins, 167, India-
nópolis/SP. Matrícula 86.831 do 14º CRI de São Paulo/SP. (lance condicional R$ 
1.388.000,00); Lotes 002: Apartamento nº 61, Rua Agostinho Rodrigues Filho, 410, 
Vila Clementino/SP. Matrícula 177.060 do 14º CRI de São Paulo/SP. (lance condi-
cional R$ 1.310.000.00); Lote 003: Apartamento nº 11, Rua Doutor Jesuíno Maciel, 
1616, Campo Belo/SP. Matrícula nº 256.061 do 15º CRI de São Paulo/SP. (lance 

condicional R$ 459.000,00); Lote 004: Apartamento nº 151, Rua Thomaz Carvalhal, 880, Paraíso/
SP. Matrícula nº 85.961 do 1º CRI de São Paulo/SP. (lance condicional R$ 550.000,00); Lote 005: 
Apartamento nº 54, Rua Lisboa, 403, Pinheiros/SP. Matrícula nº 14.906 do CRI de Embu das Artes. 
(lance condicional R$ 1.005.000,00); Lote 006: Apartamento nº 61, Rua Major Diogo, 633, Bela Vista. 
Matrícula 44.990 do 4º CRI de São Paulo/SP. Mais informações no www.leilaoeletronico.com.br e Tel/
WhatsApp: (11) 4118.9558.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL. JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS, Leiloeiro Oficial, 
Matrícula nº 1166 (JUCESP), devidamente nomeado nos autos nº 0000554-42.2022.8.26.0008, pelo 
Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Dr. João Rodrigues de Oliveira Filho, faz saber a todos que 
lerem o presente edital ou que dele tiverem conhecimento, que fará realizar leilões, de bem imóvel, 
no dia 13 de março de 2025, às 14 horas. 1º LEILÃO – Online e 2º LEILÃO – Online, dia 20 de 
março de 2025, às 14 horas, através do endereço www.nogarileiloes.com.br. Os leilões terão 
por objeto a alienação do bem imóvel de Matrícula 250.941, do 9º Oficio de Registro de Imóveis da 
Capital (SP), correspondente ao apartamento nº 151, localizado no 15º andar do Edifício Emiliano, 
situado na Rua Americana, nº 32, no Jardim Anália Franco, 27º subdistrito – Tatuapé, contendo 
uma área real privativa coberta de 297,21 m², na qual se inclui a área de 6,00 m² correspondente 
e um depósito nos subsolos; área real comum de garagem de 62,04 m² (correspondente a (6) seis 
vagas indeterminadas na garagem coletiva); área real de uso comum de 238,04 m²; área real total 
de 597,29 m²; e uma fração ideal no terreno e demais coisas comuns de 2,5300%. ÔNUS: serão do 
arrematante todos os ônus relativos à transferência de propriedade dos bens arrematados, custos 
e despesas processuais de expedição de carta de arrematação, ordem de entrega e congêneres. 
Avaliação R$ 4.070.505,00. Lance mínimo 1º leilão: 50% do valor de avaliação. Lance mínimo 
2º leilão: 50% do valor de avaliação. Pagamento à vista no ato da arrematação, por meio de depó-
sito em conta judicial vinculada aos autos. A comissão do leiloeiro é devida pelo percentual de 5% do 
preço acatado. Condições de entrega do bem: conforme a Resolução nº 236/2016, do CNJ, o bem 
será alienado no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia 
vistoria e presumindo-se que, por ocasião dos lances já a tenha feito. Íntegra do edital: https://www.
nogarileiloes.com.br/leilao/1067/lotes.  Informações (11) 95680-4593 e (41) 99255-4592. São Paulo, 
17 de janeiro de 2025. JORGE FERLIN DALE NOGARI DOS SANTOS. JUCESP nº 1166. 

5ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP. 
Edital de Hasta Pública do bem abaixo descrito e intimação. 

O Meritíssimo Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de São Bernardo 
do Campo/SP, que este subscreve, na forma da lei. Faz Saber, aos que 

o presente virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, por este Juízo processam-
-se os autos de nº 0017254-11.2021.8.26.0564, relativamente ao Cumprimento de Sentença que 
o Condomínio Edifício América I move em face de Coneng – Construções e Empreendimen-
tos Ltda e Jaqueline da Silva, tendo sido designado leilão público do bem abaixo descrito, de 
acordo com as regras expostas a seguir: Da Praça: A 1ª Praça terá início no dia 31/01/2025, às 
15h00 e se encerrará no dia 03/02/2025 às 15h00, sendo que nessa ocasião serão aceitos lances 
cujo valor seja igual ou superior ao da avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imedia-
tamente à 2ª Praça no dia 03/02/2025, às 15h00 e se encerrará no dia 26/02/2025 às 15h00, oca-
sião na qual serão aceitos lances cujo valor seja igual o superior a 65% do valor da avaliação. Os 
leilões estarão sob a condução da Leiloeira Oficial Silvia de Castro Marques, inscrita na Jucesp sob 
nº 1059, a quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço, devendo ser depositada nos próprios autos. Con-
sumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos do ar-
tigo 903, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a comissão da leiloeira será a esta devi-
da. Condições de Participação: Para participar do leilão os interessados deverão se cadastrar no 
site da leiloeira e se responsabilizarão pela utilização da senha de acesso fornecida. Lances: Os 
lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do site www.hastapublica.com.br. Os lan-
ces são concretizados no momento de sua captação pelo provedor da leiloeira. Sobrevindo lance 
nos três minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial eletrônica, o horário de fecha-
mento do pregão será prorrogado em três minutos para viabilizar a participação de todos os inte-
ressados. Incremento mínimo: Os lances ofertados são irretratáveis e irrevogáveis. Serão aceitos 
lances superiores ao lance corrente, tendo como acréscimo mínimo obrigatório o montante calcu-
lado e informado no site. Pagamento do lance e comissão: Encerrado o leilão, o participante que 
oferecer o maior lance deverá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas realizar os depósitos judi-
ciais das guias emitidas automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço. De-
corrido o prazo, o MM. Juízo será informado para aplicação das medidas legais e o lance imediata-
mente anterior será submetido à apreciação, sem prejuízo da aplicação de sanção prevista no 
artigo 897 do CPC ao arrematante remisso. Propostas: Serão submetidas à apreciação do MM. 
Juízo, caso não haja lance. O lance é soberano e prefere a qualquer proposta recebida em sua 
respectiva praça. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da 
avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja 
considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 
vinte e cinco por cento do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido 
por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis. Deverão indicar, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. Caso seja recebida proposta em primeira praça e lance em 
segunda praça, o prazo para pagamento será contado a partir da publicação da decisão judicial que 
indicar a opção que deverá prevalecer. Assinatura do Auto de Arrematação: Caberá ao MM. 
Juízo determinar que o arrematante assine o Auto de Arrematação, inclusive mediante compareci-
mento em cartório (art. 903-CPC). O auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Di-
reito responsável após a comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comis-
são da leiloeira.  Custas e Despesas: Correrão por conta do arrematante todas as providências 
necessárias para imissão na posse do imóvel bem como as despesas de transferência, incluindo 
taxas e emolumentos cartorários, além de outros débitos que incidirem sobre o imóvel, excetuados 
aqueles quitados com o produto da presente alienação e os débitos tributários para cuja incidência 
e quitação se aplicam as disposições do artigo 130, parágrafo único do CTN.  O arrematante se 
responsabilizará pelos eventuais débitos de condomínio que recaem sobre o bem que exce-
derem o produto da arrematação. Também serão do arrematante a responsabilidade e os custos 
de qualquer regularização que se fizer necessária decorrente de eventuais divergências entre as 
informações contidas nos documentos oficiais e as apuradas “in loco” no imóvel. Cabe ao interes-
sado pesquisar e confirmar diretamente nos órgãos competentes. Acordo, Remição e Desis-
tência: Caso as partes celebrem acordo ou ocorra a quitação da dívida, antes do término do certa-
me, deverá o executado indenizar a leiloeira pelas custas e despesas incorridas com o leilão, não 
incidindo, no caso, direito à percepção de comissão, ainda que tenham sido realizados lances por 
licitantes. Quota-parte do coproprietário e/ou cônjuge: Tratando-se de bem indivisível, este será 
leiloado em sua integralidade, recaindo o equivalente à quota-parte do coproprietário e/ou do côn-
juge alheio sobre o produto da alienação (art. 843-CPC), resguardados os casos em que o leilão 
visa sanar débitos de natureza propter rem (p.ex.: condomínio). O (s) coproprietário (s) do bem tem 
direito de preferência, nos termos dos artigos 843, parágrafo primeiro e 889, inciso II do CPC. 
Pluralidade de credores e/ou exequentes: O produto da arrematação lhes será distribuído e en-
tregue consoante a ordem das respectivas preferências, e os créditos que recaem sobre o bem, 
inclusive os de natureza propter rem (p.ex.: condomínio), sub-rogam-se sobre o referido valor (art. 
908-CPC). Baixas registrais: Finalizada a arrematação, mediante solicitação do arrematante e 
cumpridas as disposições e exigências legais, o MM. Juízo determinará a baixa/cancelamento de 
penhoras, arrestos, hipotecas e indisponibilidades que recaiam sobre o bem. Dúvidas e esclareci-
mentos: (11) 9.9709-9050 ou atendimento@silvialeiloes.com.br. Descrição do bem que será 
vendido no estado em que se encontra: Direitos sobre o  Imóvel – Apartamento nº 41, localizado 
no 4º andar do Edifício Equador – Bloco 4, integrante do “ Condomínio Residencial América I”, com 
acesso pela Rua Campos do Jordão, nº 480, contendo três dormitórios, sala de estar/jantar, conju-
gada com terraço, banheiro, cozinha, área de serviço e circulação interna; com a área útil de 
64,8375m², área comum real de 40,1817m², incluída a área de uma vaga indeterminada na gara-
gem coletiva do condomínio, para estacionamento de um automóvel de passeio, totalizando a área 
construída de 105,0192m², equivalente a uma fração ideal de 0,5000% no terreno e nas partes de 
propriedade e uso comum do condomínio, confrontando no sentido de quem da Rua Campos do 
Jordão olha para o prédio, pela frente e lado direito com áreas do condomínio, pelo lado esquerdo 
com área do condomínio, com a caixa de escada e com o hall do andar, e pelos fundos com o 
apartamento de final 2. O “Condomínio Residencial América I” foi construído em terreno com a área 
de 6.350,16m², confrontando com a Rua Campos do Jordão, Rua Bauru e Rua Cravinhos, construí-
do de parte dos lotes nºs 01 a 25 da quadra 46 da Vila Baeta Neves. Matrícula nº 101.737 do 1º CRI 
de São Bernardo do Campo/SP. Inscrição Municipal nº 006.050.002.178. Ônus: Penhora em favor 
do Exequente (Av.2 – 15/09/23). Avaliação: R$ 355.000,00 (em Ago./2024), atualizado pela Tabela 
Prática do TJ/SP para R$ 358.377,45 (em Nov./2024). Impostos, Multas e Taxas: R$ 5.086,92 
(em Nov./2024). Débitos do processo: R$ 164.781,50 (em Abr./2023). Observação: A coexecuta-
da Jaqueline da Silva possui os direitos aquisitivos sobre o imóvel, estes decorrentes de instrumen-
to particular não levado a registro na matrícula do imóvel. Depositária: Coneng – Construções e 
Empreendimentos Ltda, CNPJ: 96.338.447/0001-44. Terceiros: Município de São Bernardo do 
Campo/SP. Pelo presente edital ficam a(s) parte (s), o executado(s), bem como seu (s) cônjuge (s), 
se casado(s) for (em), credor (es) fiduciário(s) /hipotecário(s) /preferencial (is), coproprietário(s), 
promitente(s) comprador (es), senhorio(s) direto(s), usufrutuário(s), credor (es) com garantia real 
ou com penhora(s) anteriormente averbada(s), terceiros e demais interessados, que não seja(m) 
de qualquer modo parte na presente ação, INTIMADOS por meio de seu (s) advogado (s) ou, se 
não tiver (em) advogado (s) constituído (s) nos autos, por carta registrada, mandado, edital ou outro 
meio idôneo. Se o(s) executado(s) for (em) revel (éis) e não tiver (em) advogado (s) constituído (s), 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s) no(s) en-
dereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de 
leilão, nos termos do artigo 889 do CPC. Não constam nos autos haver recursos ou causas pen-
dentes de julgamento relativos ao feito. A expropriação prevista neste edital é regida pelas disposi-
ções contidas no Código de Processo Civil, no Prov. CSM 1625/2009 ou naquele que vier a substi-
tuí-lo, bem como na Resolução 236 do CNJ. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. 
Carlo Mazza Britto Melfi - Juiz de Direito

Telefone (11) 3230-1126 e Celular (11) 97830-1644 www.alfaleiloes.com

Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1034218-59.2018.8.26.0114 – TJSP; Executado: EDGAR MONTEIRO DA SILVA (CPF/MF Nº 094.682.676-
52); Bem: do bem imóvel localizado na Rua Presbítero Sigmundo Simberg, nº 55, Apartamento nº 307, Bloco 5, Condomínio Residencial Parque Capricór-
nio, Parque das Constelações, Campinas/SP – CEP: 13067-790, assim descrito: Apartamento nº 307, localizado no 2º pavimento, do Bloco 5, integrante 
do empreendimento residencial, denominado “Condomínio Residencial Parque Capricórnio”, situado na Rua Presbítero Sigmundo Simberg, 55, no Parque 
das Constelações, na cidade e comarca de Campinas/SP, 2ª Circunscrição imobiliária, com a seguinte descrição: área privativa principal de 45,220 m², 
área total privativa de 45,220m², área real de estacionamento de 19,800m², relativo a vaga de gara-gem 195/195A (normal) dupla descoberta, área de uso 
comum de divisão proporcional de 28,385m², área total da unidade de 93,405m², correspondente à fração ideal de 0,004731227%. Matrícula Imobiliária: 
148.393 - 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP. Inscrição Municipal: 3164.51.36.0001.05023. Ônus: Av. 05. 26/02/2018, 
Alienação Fiduciária, -; Av. 07. 15/10/2019, Penhora Exequenda, Proc. nº 1087478-88.2021.8.26.0100. OBS.01: O Apartamento possui uma sala utilizada 
para jantar e tv, cozinha alongada para a lavanderia, 2 (dois) dormitórios, banheiro e 2 (duas) vagas de estacionamento sem cobertura nºs. 195 e 195/A. 
O Condomínio Residencial Parque Capricórnio é composto por portaria privativa, portão automático, salão de festas com churrasqueira coberta na área 
externa, banheiro masculino e feminino, playground na área externa, brinquedoteca na área interna e ambiente interno de academia e ginástica (Laudo de 
Avaliação às fls. 171/191). OBS.02: Há Alienação Fiduciária averbada sob nº 05 na referida Matrícula Imobiliária em favor da Caixa Econômica Federal, 
sendo que o saldo devedor perfaz o montante de R$ 261.535,80 (Set/2024). Contudo, foi penhorada a propriedade do imóvel em virtude da natureza do 
débito exequendo que é propter rem (débito condominial), sendo que os débitos condominiais e os débitos da alienação fiduciária ficarão sub-rogados 
no valor da arrematação, nos termos do artigo 908, §1º do CPC e Decisão às fls. 637. O saldo devedor da Alienação Fiduciária será pago com o valor 
da Arrematação, bem como será baixado o apontamento correspondente da Matrícula do imóvel, tendo em vista a presente execução. OBS.03: Foi in-
terposto Agravo de Instrumento (Processo nº 2183710-57.2021.8.26.0000), contra a r. Decisão de fls. 293/294 a qual deferiu a preferência de crédito da 
credora fiduciária. Foi dado provimento ao referido agravo para reconhecer a preferência condominial no recebimento do crédito. Trânsito em julgado em 
13/10/2021. OBS.04: Foi requerido às fls. 688/689 a reserva de crédito em favor do Município de Campinas (CNPJ/MF Nº 51.885.242/0001-40), no valor de 
R$ 3.410,46 (Nov/2023). VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 192.000,00 (Fev/2020 – Laudo de Avaliação às fls. 171/191). VALOR DE AVALIAÇÃO 
ATUALIZADO: R$ 294.858,41 (Nov/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁ-
RIOS: R$ 4.098,82 (Nov/2024) – R$ 3.897,48 referente aos Débi-tos inscritos na Dívida Ativa e R$ 201,34 referente aos Débitos não inscritos na Dívida 
Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). DÉBITO EXEQUENDO/CONDOMINIAL: 
R$ 29.839,33 referente aos Débitos Condominiais e R$ 2.983,93 de Honorários Advocatícios (Mar/2023 – Fls. 589/592). Os débitos condominiais ficarão 
sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC). Datas e horários: 1ª Praça – início em 03.02.2025, 14:00, e término em 06.02.2025, 
14:00 / 2ª Praça – início em 06.02.2025, 14:00, e término em 26.02.2025, às 14:00. Lance mínimo: 60% do valor da avaliação; Formas de pagamento: 
à vista; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação.
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Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1001356-39.2022.8.26.0035– TJSP; Executado: ESPÓLIO DE EUCLIDES PALMA representado pela 
inventariante RITA HORTENCIA SANABRIA PALMA (CPF/MF Nº 415.859.098-15); Bem: do bem imóvel localizado na Alameda Jequiá, nº 259, Lote 30, 
Quadra B, do Condomínio Mirante do Lago, Rio do Peixe, Águas de Lindoia/SP – CEP:  13950-000, assim descrito: Um lote de terreno sob nº 30 da 
quadra B, do loteamento denominado Mirante do Lago, situado no Bairro do Rio do Peixe, perímetro urbano do Município de Lindóia, da Comarca de Aguas 
de Lindoia, medindo 13 metros de frente a Alameda Jequiá; 51 metros do lado direito, onde confronta com o lote nº 29; 56 metros do lado esquerdo, onde 
confronta com o lote nº 31 e 15 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 13, todos da mesma quadra, encerrando a área total de 691m². Matrícula 
Imobiliária: 726 - Cartório Oficial de Registro de Imóveis de Águas de Lindóia/SP. Ônus: Av. 01. 12/07/2010, Penhora Proc. nº 005.01.2007.005878-2. 
OBS.01: A penhora deferida às 181/182 está pendente de registro na correspondente matrícula imobiliária. Eventuais regularizações registrais/cadastrais 
serão de responsabilidade do Arrematante. OBS.02: Às fls. 189 do processo foi anotada penhora no rosto dos autos, no valor de R$ 13.840,76 (Out/2023) 
em favor do Condomínio Mirante do Lago (CNPJ/MF Nº 59.026.989/0001-55). OBS.03: Foram opostos Embargos à Execução (Processo nº 1000416-
40.2023.8.26.0035) pelos executados, objetivando a extinção da ação, sob o argumento de inexistência de título executivo extrajudicial. Os embargos 
foram julgados improcedentes, e em sede recursal a r. Decisão foi mantida. Trânsito em julgado em 24.09.2024.  OBS.04: Na referida ação está sendo 
cobrado débito condominial de todos os lotes de propriedade do executado. O débito condominial do lote leiloado R$ 48.794,04 ficará sub-rogado no 
valor da arrematação, e os débitos dos outros lotes não serão de responsabilidade do Arrematante. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 70.000,00 
(Mai/2024 – Auto de Avaliação às fls. 192 – Homologação às fls. 204). VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 71.318,10 (Nov/2024). O valor de 
avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Eventuais débitos tributários ficarão sub-rogados 
no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). DÉBITO CONDOMINIAL: R$ 44.358,22 de Débitos Condominiais e 
R$ 4.435,82 de Honorários Advocatícios (Dez/2024). Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 908, §1°, do CPC). 
DÉBITO EXEQUENDO: R$ 130.095,64 (Nov/2024 – Fls. 234/236). Datas e horários: 1ª Praça – início em 03.12.2025, 15:00, e término em 06.02.2025, 
15:00 / 2ª Praça – início em 06.02.2025, 15:00, e término em 26.02.2025, às 15:00. Lance mínimo: 60% do valor da avaliação; Formas de pagamento: 
à vista ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 
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Leilão Judicial Eletrônico (On-line), em 1ª e 2ª Praça; Sítio eletrônico: www.alfaleiloes.com; Leiloeiro: Davi Borges de Aquino, JUCESP n° 1.070, Alfa 
Leilões - Especialista em Imóveis; Processo: 1017945-66.2020.8.26.0071– TJSP; Executado: SUELY DE FÁTIMA MADEIRA (CPF/MF Nº 151.487.298-
64); Bem: do bem imóvel localizado na Rua Antônio Alves, nº 25, Apartamento nº 402 e vaga de garagem, nº 24, Vila Universitária – Bauru/SP – CEP: 
17010-000, assim descrito: Apartamento nº 402 e garagem nº 24, localizado no 5º pavimento, do Edifício Antônio Alves, com 135,13m² de área privativa, 
87, 04m² de área comum, 222,17m² de área total e 44,09m² ou 3,70% de fração ideal de terreno. Os apartamentos de final 2, confrontarão pela frente com 
a rua Antônio Alves, quarteirão nº 25, lado ímpar, lado direito com a unidade de final 1, poço de elevador, hall, poço de elevador e escadaria do respectivo 
andar, do lado esquerdo com a rua Machado de Assis, quarteirão 15, lado par e pelos fundos com terreno correspondente ao lote 8 e parte dos lotes 5 
e 7 da quadra H, do Jardim Nasralla. Matrícula Imobiliária: 37.571- 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru - SP. Inscrição Municipal: 
20622063. Ônus: Av. 401. 04/03/2021, Penhora Exequenda, Proc. nº 1017945-66.2020.8.26.0071. OBS.01: O apartamento é composto de sala de jantar 
e living conjugados, terraço, circulação, B.W.C, 02 (dois) dormitórios, 01 (uma) suíte (dormitório e banheiro conjugados), terraço, cozinha, área de serviço, 
despejo e B.W.C. O Condomínio possui portaria 24 horas para moradores e visitantes, portaria em horário comercial para serviços, churrasqueira e área 
gourmet no piso térreo, quadra poliesportiva e playground (Laudo de Avaliação às fls. 368/405). OBS.02: Foi penhorado 50% de 3,7% da parte da matrícula 
mãe, que corresponde ao apartamento e sua vaga de garagem, de modo que será leiloada a fração ideal de 3,7% da matrícula mãe correspondente à 
integralidade do apartamento e de sua vaga de garagem, nos termos do artigo 843, CPC. OBS.03: Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão 
de responsabilidade do Arrematante. VALOR DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 510.000,00 (Out/2022 – Laudo de Avaliação às fls. 368/405). VALOR 
DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 529.264,99 (Dez/2024). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$ 2.713,78 (Dez/2024) – R$ 312,72 referente aos débitos não inscritos na Dívida Ativa e R$ 2.401,06 referente aos Débitos 
inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Parágrafo Único, Código Tributário Nacional). 
DÉBITO EXEQUENDO/CONDOMINIAL: R$ 9.838,87 (Out/2020 – fls. 54). Os débitos condominiais ficarão sub-rogados no valor da arrematação, nos 
termos do artigo 908, §1º do CPC e Decisão de fls. 490/492. Datas e horários: 1ª Praça – início em 03.02.2025, 14:30, e término em 06.02.2025, 14:30 / 
2ª Praça – início em 06.02.2025, 14:30, e término em 27.02.2025, às 14:30. Lance mínimo: 60% do valor da avaliação; Formas de pagamento: à vista 
ou parcelado; Comissão do Leiloeiro: 5% sobre o preço de arrematação. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO - FORO REGIONAL III – JABAQUARA - 3ª VARA CÍVEL

Rua Afonso Celso, nº 1065, 2º andar, sala 208, Vila Mariana – CEP 04119-061, 
Fone: (11) 5574-0355, São Paulo-SP - E-mail: jabaquara3cv@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011274-32.2023.8.26.0003 Classe: Assunto: 
Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco 
S.A. Requerido: Pp Mix Camisetas Eireli EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1011274-32.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laurence Mattos, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pp Mix Camisetas Eireli, CPF/CNPJ 39397489000112, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco 
Bradesco S.A., com o seguinte objeto: contrato de empréstimo de capital de giro nº 
722/4896042. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de dezembro de 2024.

AKYA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 48.767.357/0001-26 - NIRE nº 35300605071

ATA DA 3ª(Terceira) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
( Alteração de endereço e consolidação, realizada em 28 de outubro de 2024)

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO: Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro de 2024, as 
14h00min horas na sede social, localizada na Av. Paulista, nº 1636 Conjunto 4 Pavimento 15º, Bairro 
Bela Vista, na cidade de São Paulo, estado do São Paulo, CEP 01.310-200. COMPOSIÇÃO DA 
MESA: Presidente Sr. Fernando de Lucca e Secretário Sr. Pedro Valmir Zanette de Lucca. PRE-
SENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme livro de presença de acio-
nistas. CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 4º (quarto) do Artigo 
124. da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, face a presença confirmada de todos os acionistas. 
ORDEM DO DIA: I – Alteração de endereço. II - Outros assuntos de interesse social. IV – Consolida-
ção do estatuto social. DELIBERAÇÕES: Antes de dar início nas discussões relativa as matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas da companhia representante de 100% do capital social, 
autorizam que a referida ata fosse lavrada de forma sumaria, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º 
e 2º da Lei 6,404/76. Na sequência, os acionistas passaram a discutir as matérias constantes da or-
dem do dia e decidiram o seguinte: I – DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO – Altera o seu endereço 
para Rua Capitão Manoel Pacheco Da Costa, Nº 378, Bairro Ahu, Curitiba/PR, CEP 82.200- 500. 
III - OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE SOCIAL: Terminados os trabalhos, inexistindo qualquer 
outra manifestação, lavrou-se a presente ata que, lida, foi aprovada e assinada por todos, o Presiden-
te FERNANDO DE LUCCA e o Secretário da Assembleia PEDRO VALMIR ZANETTE DE LUCCA. IV 
- ESTATUTO SOCIAL DE AKYA SECURITIZADORA S/A, DENOMINAÇÃO, OBJETO SOCIAL, 
SEDE E DURAÇÃO. Artigo 1° - AKYA SECURITIZADORA S.A. doravante simplesmente referida 
como (¨companhia¨) é uma sociedade por ações, regida pelo presente Estatuto Social e pelas dispo-
sições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2° - A companhia tem por objeto social: aquisição e 
securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a 
performar, originais de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comer-
cial, industrial, prestação de serviços que sejam de securitização, conforme política de crédito devida-
mente aprovada pela Diretoria. Parágrafo Primeiro – A companhia não poderá, em hipótese alguma, 
participar do capital de qualquer sociedade, nem integrar grupo de sociedade, bem como conceder 
fianças ou avais em favor de terceiros quaisquer, incluindo seus acionistas e administradores. Pará-
grafo Segundo - A companhia tem sede e foro rua na Rua Capitao Manoel Pacheco Da Costa, nº 
378, bairro Ahu, Curitiba/PR, CEP 82.200-500, sendo – lhe facultada, por deliberação dos acionistas, 
abrir outros estabelecimentos, tais como: filiais, agências, sucursais, escritórios ou disposições em 
qualquer localidade do país ou do exterior. Parágrafo Terceiro - O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. CAPITAL SOCIAL E AÇÕES. Artigo 5° - O capital social da Companhia que está 
integralizado em moeda corrente do País, é de R$ 10.000,00(dez mil reais), representado por 
10.000(dez mil) ações nominativas, com valor nominal de 1,00 (um real) cada um. Parágrafo Primei-
ro: Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
Segunda: A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no libro de 
¨REGISTRO DE AÇÕES NOMINATIVAS¨. Parágrafo Terceiro: Novas ações de emissão da Compa-
nhia poderão adquirir a forma escritural, sendo mantidas em conta depósito, aberta em nome de cada 
acionista em instituição financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. DA 
ADMINISTRAÇÃO. Artigo 6° - A administração da Companhia compete aos Diretores, que terá as 
atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os diretores dispensados de 
oferecer garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Primeiro: Todos os membros da Dire-
toria tomarão posse mediante assinatura dos respectivos termos no livro próprio, permanecendo em 
seus respectivos cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo segundo: Cabe à Assembleia 
Geral fixar a remuneração dos administradores da companhia. A remuneração poderá ser vetada em 
verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo, então à Diretoria deliberar sobre a sua 
distribuição. Ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Geral, o montante global fixado 
deverá ser dividido igualmente entre os administradores. DA DIRETORIA. Artigo 7° - A diretoria será 
composta de, no mínimo, 2(dois) membros, acionistas ou não, residente no País, eleitos pelos acio-
nistas e por estes destituíveis a qualquer tempo, sendo Diretor Presidente, Diretor de Relação Com 
investidores e demais Diretores. Parágrafo Primeiro - Prazo de gestão de cada Diretor será de 
3(três) anos, permitida a recondução, sendo que no período que ocupar o cargo fará jus a pró- labore 
mensal a ser definido em assembleia. Parágrafo Segundo - Os diretores, findo o prazo de gestão, 
permanecerão no exercício dos respectivos cargos, até a eleição e posse dos novos diretores. Pará-
grafo Terceiro - Ocorrendo vaga no cargo de diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral para 
nova eleição. Parágrafo Quarto – Em caso de ausência ou impedimento temporário, os Diretores 
substituir-se-ão, reciprocamente, por designação da Diretoria. Artigo 8° - Compete aos diretores a 
representação ativa e passiva da Companhia e a prática de todos os atos necessários ou convenien-
tes à administração dos negócios sócias, respeitados os limites previstos em Lei ou neste Estatuto 
Social. Artigo 9° - Compete exclusivamente ao Diretor de Relações com Investidores. I - Representar 
a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários, Banco Central do Brasil e demais órgãos 
relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais; II - Representar a Companhia junto 
a seus investidores e acionistas; e, III – Manter atualizado os registros necessários a Companhia. 
Artigo 10° - Compete ao Diretor Presidente e ao Diretor de Relação com Investidores, em conjunto 
e/ou isoladamente: (a) a representação ativa e passiva da companhia, em juízo ou fora dele, espe-
cialmente para receber notificação ou citação judicial; (b) instalar e presidir as reuniões de Diretoria; 
(c) executar as operações e atividades da Companhia; (d) implementação dos planos e orçamentos; 
(e) representara companhia perante terceiro; (f) assinar carta anuência; (g) realizar instrução bancá-
ria; (h) outorgar procuração com poderes específicos a terceiros; (i) fazer movimentação bancária (j) 
realizar abertura e encerramento de contas bancárias; (k) realizar movimentação bancária; (I) realizar 
pagamentos via conta bancária; (m) realizar recebimentos via conta bancária; (n) contratar emprésti-
mos ou financiamentos de qualquer natureza, alienação, cessão de uso ou oneração de bens da 
Companhia. Parágrafo Primeiro: Compete aos outros diretores desempenhar as funções que lhes 
sejam atribuídas pelo Diretor Presidente e especialmente: (a) supervisionar a movimentação econô-
mico-financeira da companhia; (b) supervisionar a execução das operações e atividades da compa-
nhia; (c) analisar e propor à diretoria: políticas, métodos e sistemas de atuação operacional; (d) acom-
panhar a atividade social sob o prisma negocial. DO CONSELHO FISCAL. Artigo 11° - A Companhia 
terá um conselho fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e, igual número de suplentes, o qual 
funcionará em caráter não permanente. Parágrafo Primeiro: Os membros do conselho fiscal, pes-
soas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até a primeira assembleia geral 
ordinária que se realizará após a eleição. Parágrafo Segundo: Os membros do conselho fiscal so-
mente farão jus a remuneração que lhe for fixada pela assembleia geral, durante o período em que o 
órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. Parágrafo Terceiro: O conselho fiscal, 
quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus mem-
bros. DAS ASSEMBLEIAS GERAIS. Artigo 12° - A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem 
discutidos os assuntos previstos em lei e, extraordinariamente quando convocada, a fim de discutirem 
assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando as disposições do Estatuto Social ou da legis-
lação vigente exigirem deliberações dos Acionistas, devendo ser convocada: a por iniciativa do Diretor 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou pelos Acionistas, nos casos previstos em lei. Parágrafo Primeiro 
- Todas as convocações deverão indicar a ordem do dia, explicitando, ainda, no caso de reforma es-
tatutária, a matéria objeto. Parágrafo Segundo - A representação do Acionista na Assembleia Geral 
se dará nos termos do § 1° do artigo 126 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, desde que o 
respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia com até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência do horário para o qual estiver convocada a Assembleia. Se o 
instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência acima mencionado, 
este somente será aceito com a concordância do Presidente da Assembleia. Parágrafo Terceiro - A 
assembleia geral tem poder para decidir todos os negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar 
as decisões que julgar conveniente à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 13° - É necessária a 
aprovação de acionistas que representem no mínimo metade do capital social com direito a voto para: 
a) As matérias listadas no art. 136 da Lei n° 6.404/76; b) Alterações deste Estatuto Social; c) Emissão 
de bônus de subscrição, a adoção de regime de capital autorizado e de aprovação de planos de opção 
de compra de ações; d) Emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; e) Distribuição de 
dividendos, em cada exercício, em valor superior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado na forma da lei: f) Atribuição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de partici-
pação nos lucros da Companhia; g) Aumento de capital por subscrição, bem como a redução do ca-
pital social, para restituição aos acionistas. DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINAN-
CEIRAS E DESTINAÇÃO DO LUCRO. Artigo 14° - O exercício social da companhia terminará em 31 
de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaboradas pela diretoria as demonstrações financeiras 
do correspondente exercício, as quais serão apreciadas pela assembleia geral Ordinária em conjunto 
com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício, bem como da distribuição de dividendos. 
Parágrafo Primeiro - A destinação do lucro líquido do exercício se dará da seguinte forma: I - 5% 
(cinco por cento) será aplicado na constituição de reserva legal, observado que não poderá exceder 
20% (vinte por cento) do capital social; II - 25% de pagamento de dividendo mínimo obrigatório; e III 
- pagamento de dividendos extraordinários, caso aprovado pela Assembleia Geral. Parágrafo Segun-
do - O saldo remanescente depois de atendidas as exigências legais terá a destinação determinada 
pela Assembleia Geral. Artigo 15° - Será distribuído em cada exercício social, como dividendo míni-
mo obrigatório pela Companhia, o montante correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do exercício, ajustado na forma da legislação em vigor. Parágrafo único - O montante a ser 
distribuído será aquele já diminuído pela importância destinada a constituição da reserva legal e da 
importância destinada à formação da reserva para contingências, acrescido do montante eventual-
mente revertido da reserva para contingência formada em exercícios anteriores. Artigo 16° - A Com-
panhia poderá pagar juros sobre o capital próprio, imputando- os como dividendo mínimo obrigatório. 
A qualquer tempo durante o exercício social, a Diretoria poderá declarar e pagar dividendos interme-
diários à conta de reservas de lucros e de lucros acumulados existentes no último balanço ou balan-
cete levantado pela Companhia. Artigo 17° - Os acordos de acionistas, devidamente registrados na 
sede da Companhia, que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua 
emissão, discipline o direito de preferência na respectiva aquisição ou regulem o exercício do direito 
de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e pela administração. Parágrafo Único - 
Os direitos, as obrigações e as responsabilidades resultantes de tais acordos de acionistas serão 
válidas e oponíveis a terceiros tão logo tenham os mesmos sido devidamente averbados nos livros de 
registro de ações da Companhia ou nos registros mantidos pela instituição depositária das ações e 
consignados nos certificados de ações, se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas em nome 
dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os administradores da Companhia zelarão 
pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia. Geral ou o Presidente do Conselho 
de Administração, conforme o caso, não deverá computar o (s) voto (s) proferido (s) por acionista em 
contrariedade com os termos de tais acordos. Artigo 18° - A Companhia entrará em liquidação nos 
casos previstos em lei ou por deliberação da assembleia geral, caso em que competirá à assembleia 
geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. No período de liquidação da 
Companhia, a Administração continuará em funcionamento. Artigo 19° - Fica eleito o foro da comarca 
de Curitiba, Estado do Paraná, com renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou causa que, direta ou indire-
tamente, derivem da celebração deste Estatuto Social ou da aplicação de seus preceitos. O presente 
estatuto foi aprovado em assembleia geral de Constituição, ficando os diretores responsabilizados 
pelo seu arquivamento na Junta Comercial do Paraná, e demais órgãos competentes. Curitiba/PR, 28 
de outubro de 2024. FERNANDO DE LUCCA - Presidente. PEDRO VALMIR ZANETTE DE LUCCA 
- Diretor Vice-Presidente. RATIONAL CONSTRUCTION COMPANY HOLDING LTDA REP. Por PE-
DRO VALMIR ZANETTE DE LUCCA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.522.555, em 09 de maio de 2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por EDILSON ALVES DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 68297683-SSP/CE, inscrito no CPF/MF n° 501.673.673-15, casado sob o regime 
da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com MARIA SOCORRO DANIEL 
ALVES, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 37.640.644-6SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 289.995.548-99, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Henrique 
Berte, n° 70, Vila Gilda, CEP 04953-100, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 2000, adquirida através de Instrumento Particular de Compra e Venda, datado 
de 02 de maio de 2000; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Henrique Berte, n° 
70, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 47 da quadra nº 04, do loteamento 
denominado “Jardim Recreio”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 215,399m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte em área maior sob o 
nº 257.005.0047-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
275.455. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos SEBASTIÃO RAMOS CRUZ, ILDA MADALENA DA CRUZ, ERIVALDO DOS 
SANTOS, GERSONY ASSUNÇÃO, WELLINGTON DOS SANTOS XIMENES, ERIVALDO DOS 
SANTOS, RAUL GONÇALVES DE AQUINO, MARIA APARECIDA DE AQUINO e EDUARDO 
GONÇALVES DE AGUIAR, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 16 de janeiro de 2025. O Oficial.


		2025-01-20T15:41:53-0800


	EnvelopeID_720d73a6-2d66-47bf-a238-ef095e5d1d4d: Docusign Envelope ID: 391BB388-B0FD-4E2B-AEBB-7ECC0D93CD43


